
P()OER LÊGISLÂÍIVO

CONTRATO AOMINISTRATIVO OO2/2024

otsPENSÂ No 002/2024
CoNTRATANTE: CÂmenl UUXTCTPAL DE REGENERAçÃO/p|

TERMo DE REscrsÀo

CoNTRATANÍE: CÀMARA MUNICIPAL DE REGÊNERAçÃO/PI, CNPJ np 00.107.790/0001-09, rom sede

nà Av. Albeíto Leal Nunes. nr 308, Centro, Reqeneraçào/Pl, neste ato representada por suã Presidente,

sra. Jaqueline Mendes de Lima.

CONTRAÍADA: 53.515.365 KARINA RAOUEL MOREIRA DA SILVA ME, CNPI ne 53.515.165/0001-15,
com sede na Rua 08, s,/n, Lote 54 Serragem, Água Branca/Pl, neste êto repÍesentado Pela sra. Karina

Raquel Moreira da 5ilvd, CPF n0 840.040.453-04.

As partes ãcima identificadas, de comum acordo e com fundàmento no art. 138, inciso ll, da Lei no

14.133/20,21, resolvem Íescindir amigàvelmente o Contrato Administrativo nc OO2/2024, firmado em

22 de março de 2024, cujo objeto consistia Contrataçáo de empresa para pÍestàçáo de serviços de

técnicos especializados na elàboraçáo de folhã de pagamento mensal e envio das obrigaçÕês

periódicas, para suprir necessidades da CâmaÍà municipal de Reqeneraçào/Pl.

A presente rescisào é Íealizada de Íorma consensuel, tendo em vista o téÍmino do interesse da

Administraçào na continuidade dô locaçào do veírulo e a inexistência de pendências financeiras ou de

execuçáo contÍatudl entre às partes-

CúUsULA SEGUNDA - OO5 EFEITOs

CLÁUsULÂ TERCEIRÂ - OA5 OECLARAçOEs

As partes declaram:
à) inexistirem débitos, pendências, glosas ou sançÔes decorrentes do contrato Íescindido;

b) renunciarem a quaisquer Pleitos ou indenizaçÔes futuras relacionãdas ao aiuste;

c) estarem cientes de que a presente Íescisáo será publicâda resumidãmente no Diário Oficiàl do

Município, ronforme o art. 94, ll, da Lei nc 14.133/2021 .

CúU5ULA OUARÍA . DO FORO

Fica eleito o foro da Comarra de Regenêração/Pl, para dirimir dúvidas oriundas dà execuçáo deste

teÍmo, rom renúncia expressã de qualquer outro. por mais pÍivilegiàdo que seja.

cÂNtARA t\ruNICIpÀL DI: RECE]iERAçÃO cNPJ no (x]107790/fi)0t-09

A\: ALBERTO t,EAl. \U:\iES. 308. ('Er..'l'RO. CEP: ó1490-000.
Eltl AIL: camaramunicipaldercscncracaoírirqlnail.com

CúU5ULA PRIMEIRA - OO FUNOAMENÍO

A rescisào produz efeitos a partir de 10/03/2026, ficando a contÍàtadâ desobrigada de quâisquer

prestaçôes futuras, e a contratênte isenta de pagamentos posteriores à data de eÍetiva devoluçáo do

veículo.



E, por estarem de pleno a(ordo, assinam o presente Termo de Rescisào Contratuâl em 03 (três) vias de

iqual teor e foÍma.

Regeneraçào/Pl, '10 de maÍço de 2026.
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POl)ER LE6ISL AÍI\,O

Contrata

53.51 5,365 KARINA RAOUEL

"'-":::àt$t$
Jaquellne Mendes de Llma

Presidente da Cámara MuniEipal de Regenerãçà
nte-J

,o*ê,*o DA SILVA ME

CNP.I nE 53.51 5.365/000'1-1 5

sra. Karina Raquel Moreira da 5ilva

ContÍatada

Tes has:
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cÂ:r.tlnrr Mtr§tctpAL DE REGENERAçÃo cln.l no ffit07790/fi)0t-09
A\: At-Bf RTO t-EAl. NU\lES, 308, CEli'rRO. CEP: 6{49)$0.

tl M AtL: cantaramunicipaldercqeneracatxa! gmail.com


